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Florianópolis, 15 de dezembro de 2023
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 022/2023, que “Altera a Lei
Complementar nº 90, de 1993, no tocante às regras de progressão funcional dos
servidores, bem como quanto aos requisitos de investidura para os cargos públicos do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, cria a
Gratificação de Atividades de Nível Superior – GANS e adota outras providências”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
15/12/2023, às 14:54.


